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Instrução Normativa para Credenciamento e 

Descredenciamento de Docentes 

 

Estabelece critérios para o credenciamento e 

descredenciamento de docentes no Programa de Pós-

Graduação em Geografia.  

Art. 1º O credenciamento dos docentes permanentes ou colaboradores no Programa de 

Pós-Graduação em Geografia será realizado em reunião do Colegiado de Curso, levando-

se em consideração esta Instrução Normativa.   

Parágrafo 1. O candidato deverá encaminhar a proposta de credenciamento para a 

secretaria do Programa.  

Parágrafo 2. O colegiado criará uma comissão para fins de avaliação da proposta. 

Parágrafo 3. Serão considerados como critérios de avaliação os incisos III a VII do art. 5º 

desta normativa. 

Parágrafo 4. Não será credenciado o docente que não atingir resultados satisfatórios em 

três ou mais dos incisos elencados no art. 5º. 

Art. 2º Para se credenciar como docente do Programa, o candidato deve apresentar 

titulação e/ ou experiência pertinentes ao Programa de Pós-Graduação e apresentar os 

seguintes documentos: 

I. Requerimento de Credenciamento com motivações e justificativa para 

compor o corpo docente do Programa, além de indicar quais disciplinas da 

matriz curricular do Programa poderá ministrar; 

II. Currículo Lattes com produção técnica e bibliográfica dos últimos cinco anos 

compatível com o nível de excelência do Programa;  

III. Projeto de Pesquisa a ser desenvolvido, vinculado com as linhas de pesquisa 

do Programa; 

IV. Plano de Ensino de uma disciplina em concordância com o Projeto Político 

Pedagógico /ou com a matriz curricular do Programa de Pós-Graduação.  

Art. 3º É permitido o credenciamento no Curso de Mestrado daqueles docentes que 

orientaram ao menos um trabalho de conclusão de curso, monografia, iniciação 

científica ou atividade equivalente na graduação.  
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Art. 4º Será permitido o credenciamento no Curso de Doutorado daqueles docentes que 

orientaram ao menos uma Dissertação de Mestrado ou atividade equivalente. 

Art. 5º A cada dois anos, preferencialmente no meio e no final do quadriênio,  será 

realizado o recredenciamento, considerando:  

I. Orientação em curso ou concluída de, no mínimo, dois pós-graduandos, em 

mestrado e/ou doutorado; 

II. Oferecimento de disciplina no Programa como professor responsável, no 

mínimo, uma vez a cada dois anos;  

III. Apresentação de produção intelectual por meio de livros, capítulos de livros, 

artigos científicos em periódicos avaliados pela CAPES e publicações em anais 

de eventos nacionais e internacionais, compatível com o nível do Programa; 

a. Mínimo de quatro produtos bibliográficos, preferencialmente artigos em 

periódicos qualificados, no quadriênio; 

IV. Apresentação de produção técnica e tecnológica compatível com o nível do 

Programa.  

a. Mínimo de quatro produtos técnicos e tecnológicos no quadriênio; 

i. São considerados produtos técnicos e tecnológicos: Participação 

com a apresentação de trabalho ou como convidado de eventos 

científicos nacionais e internacionais da área ou em áreas 

correlatas vinculadas à sua linha de pesquisa; Curso de formação 

profissional; produto de editoração; publicações tecnológicas; 

mapas e maquetes; evento organizado; desenvolvimento de 

aplicativos e softwares; materiais didáticos e instrucionais e 

artísticos; desenvolvimento de produtos, processos e técnicas; 

produção de programas em mídias; relatórios finais de pesquisa, 

técnicos e de consultoria. 

V. Participação em bancas e comissões de avaliação da produção intelectual, 

emissão de pareceres ad hoc para periódicos científicos e pareceres técnicos 

para agências de fomento, além de participação em mecanismos de 

autoavaliação interna do Programa; 

VI. Desenvolvimento de projeto compatível com a linha de pesquisa na qual 

atua;  

VII. Coordenar e/ou participar de grupo de pesquisa cadastrado e ativo no 

Diretório de Grupos de Pesquisa do CNPq; 

VIII. Coordenar e participar de Projetos de Extensão e/ou ACCS com relativo 

impacto social; 
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IX. Participação em ações continuadas de construção de convênios e redes 

acadêmicas internacionais, bem como publicações em língua estrangeira.  

X. Obtenção de boa avaliação do corpo discente sobre suas atividades de 

docência, pesquisa e orientação. 

Art. 6º Poderá ser descredenciado do Programa, por meio de decisão do colegiado, o 

docente que: 

I - Não atingir resultados satisfatórios em cinco ou mais dos incisos elencados no item 

anterior; 

II - Não tiver obtido, no prazo previsto para a revisão do credenciamento, resultado 

adequado às metas propostas pelo Planejamento Estratégico do Programa;  

III- Ou, a pedido do docente. 

Parágrafo único: A comissão de autoavaliação do Programa deverá indicar a cada quatro 

anos, preferencialmente no intervalo do quadriênio de avaliação, se há docentes que se 

enquadrem nas situações elencadas nos incisos I e II acima. 

 

Salvador,  8 de julho de 2022. 

 

 

Paulo C. Zangalli Jr.  
Coordenador do POSGEO-UFBA 
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